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EMENDA N" oj ,DE 201,9 Ao pRoJETo DE LEI N" 126, DE 2019.

Proponente da Emenda: Vereador Rômulo Quintino /PSL

Emenda Supressiva

Supdme o § 1" do art. 2" do Projeto de Lei n" 126, de2079

cÂmRna LÍuNlc?l;l'L

om

DE CASCAVEL/lLr&

"Art.2"
"§ 1" (suprimrdo)".

E a Emenda. Sala das Sessões

Em 11 de dezembro de 2019

Vereadot/PSL

Justificativa

Esta proposta de lei tem por objetivo supdmir o § 1" do art. 2" do referído projeto de lei
poÍ entender, com autor da proposição principal, que esse parâgrafo poderá gerar dúvidas e

interpretações diversas, causando üficuldades na execução da lei. E também, paru nào criar uma
espécie de atribuição ao Poder Púbüco no que tange alguns aspectos religiosos.
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